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	VOTO DE APOIO AOS PROJETOS DE LEI DO SENADO 581/07, 193/08, 301/08, 371/09 E 466/09, E O PROJETO DE LEI 4.566/08 DA CÂMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS
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Qualquer pessoa a partir dos 16 anos de idade pode dar seu VOTO.

PRECISAMOS DE 10 MILHÕES DE VOTOS.

Com o objetivo de eliminar as perdas, melhorar os rendimentos e as formas de utilização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, nós, abaixo
 assinados, votamos a favor dos Projetos de Lei do Senado 581/2007,  371/2009 e 466/2009 do Senador Paulo Paim,  193/2008 do Senador Tasso Jereissati e 301/2008 do Senador César Borges, e do  Projeto de Lei no. 4.566/2008 da Comissão de Legislação Participativa da Câmara dos Deputados Federais, com base no Projeto de Iniciativa Poupular “FGTS 42 anos – Justiça para o Trabalhador”  de iniciativa popular do Instituto FGTS Fácil e da União Geral dos Trabalhadores – UGT, e pedimos como eleitores, trabalhadores e cidadãos brasileiros, que os Deputados Federais e Senadores votem e aprovem com a máxima urgência estes Projetos de Lei, para que ainda no ano de 2009, os mesmos sejam transformados em Lei, com as seguintes mudanças na Lei 8.036 do FGTS:

1) O índice de Atualização Monetária, que atualiza o saldo das contas no FGTS, passe de TR (Taxa Referencial) para o IPCA do IBGE. 
2) 50% (cinquenta por cento) do lucro liquido obtido com o FGTS nos financiamentos da casa própria e de obras de infra-estrutura e saneamento básico e outros investimentos,  sejam repassados para o trabalhador. 
3) Quando a empresa recolher o FGTS em atraso, 50% (cinqüenta por cento) da Multa + Juros e Correção Monetária deste recolhimento sejam repassados para o trabalhador prejudicado. 
4) O trabalhador possa aplicar até 10% (dez por cento) do seu FGTS em ações da Petrobrás no Pré-Sal. 
5) Diminua de 3 anos para 1 ano o prazo para o trabalhador poder sacar o FGTS em conta inativa.
6) Redução de 30 para 1 ano o prazo de recolhimento de um mês do FGTS em atraso.
7) Que o trabalhador possa sacar o FGTS ao completar 35 anos (homem) e 30 anos (mulher) de Contribuição Previdenciária ao Regime Geral de Previdência Social
8) Que haja o mesmo número de representantes dos trabalhadores, empresários e governo no Conselho Curador do FGTS, visando melhor equilibrio nas decisões do uso do dinheiro do trabalhador no FGTS..
· Encaminhe este formulário para o Instituto FGTS Fácil – Rua da Candelária, 9 – Conjunto 607 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20091-020 – Tel/Fax: (21) 2223-3456. 

· Tire xerox desta folha ou imprima pelo site e envie para seus amigos. Conheça mais detalhes, ajude a divulgar e receba informações desta campanha de JUSTIÇA E RESPEITO AO TRABALHADOR BRASILEIRO,  cadastrando-se  no site www.fgtsfacil.org.br/justica.
O melhor fiscal do FGTS é o próprio trabalhador. 

Mario Avelino – Presidente do Instituto FGTS Fácil
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